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Rio de Janeiro, 09 de julho de 2024

 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO S.A. (AGERIO) no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 16 e 18, V do
Estatuto Social, e

CONSIDERANDO o disposto na Ata da 160ª Reunião Extraordinária do Conselho de
Administração da Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. – AGERIO, no item 2.3;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 4.557/17, art. 44, § 8º do Banco Central do Brasil-
BCB, que dispõe sobre a estrutura de gerenciamento de riscos e a estrutura de gerenciamento de capital;

CONSIDERANDO o constante no Ofício nº 45/24 encaminhado ao BCB, conforme
Protocolo nº 18600059612202491;

CONSIDERANDO o comunicado realizado no sistema UNICAD-BCB,

 

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público que, de acordo com o art. 15, inciso XIII, e art. 16, §1º, do Estatuto

Social, a Sra. Tatiane Dutra Rosa Peres apresentou pedido de renúncia do cargo de Diretora Executiva na
Diretoria de Controladoria no dia 21/03/2024 com vigência a partir do dia 30/06/2024, conforme protocolo
nº 024/00273638-5 na JUCERJA e, por consequência, deixa de ser a designada responsável pelo CRO
(Chief Risk Officer).

Art. 2º O Conselho de Administração decidiu na data de 27/06/2024 pela designação do Sr.
Sérgio Gusman como o Diretor Executivo responsável pela Gestão de Controle Interno, Conformidade e
Riscos – CRO (Chief Risk Officer) cumulando a Presidência e a Diretoria de Controladoria, até a
autorização do BCB quanto aos demais diretores nomeados.  

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
SÉRGIO GUSMAN

Presidente
Matrícula: 1027

Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. (AgeRio)

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Gusman, Presidente, em 09/07/2024, às 17:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 78487390 e
o código CRC E7F52D0D.

Referência: Processo nº SEI-220009/000043/2023 SEI nº 78487390
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